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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1300/2025
(a MPV 1300/2025)

Dé-se nova redacdo a Medida Provisdria nos termos dos itens 1 e 2 a

seguir.

Item 1 - Dé-se novaredacido ao incisoI do § 12 do art. 15; e acrescente-
se § 16 ao art. 15, ambos da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, na forma proposta

pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

BN o R L T

§ 12 sttt st ettt et e b ens

I - a partir de 1° de agosto de 2026, aos consumidores industriais e
comerciais e aqueles que exercam atividades de irrigacdo, conforme legislagdo vigente;

§ 16. Aos consumidores rurais irrigantes que optarem pela migragdo para
0 ACL, serd garantida a continuidade dos descontos aplicdveis a TUSD e a TE, evitando
impactos econémicos adversos ao setor e contribuindo para a eficiéncia na gestdo dos custos
da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE):

I - a Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) poderd adotar
mecanismos regulatdrios experimentais, como o Sandbox Tarifdrio, para avaliar e viabilizar
a contabilizagdo dos descontos concedidos aos irrigantes no ambiente de contratacdo livre,

garantindo previsibilidade e sequranga juridica na transicdo.” (NR)

Item 2 - Dé-se nova redagdo ao caput do art. 25 da Lei n° 10.438, de
26 de abril de 2002, como proposto pelo art. 3° da Medida Proviséria, nos termos

a seguir:

“Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica

~vlicaveis as unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive as
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Cooperativas de Eletrificacdo Rural, serdo concedidos ao consumo que se verifique
na atividade de irrigacdo e aquicultura desenvolvida em um periodo didrio de oito
horas e trinta minutos de duracio, em escala de horario estabelecida em comum
acordo entre o concessiondrio ou permissiondrio de servico publico de distribuicdo de

energia elétrica e o irrigante ou o aquicultor, observadas as diretrizes do Poder Concedente.

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo assegurar que os consumidores
rurais irrigantes sejam contemplados no inciso I do § 12, permitindo que
sua migracdo para o ACL ocorra de forma mais célere e eficiente. A inclusdo
dos irrigantes nesse dispositivo se justifica pelo fato de que sua migracdo
pode representar uma oportunidade de reduzir os encargos da Conta de
Desenvolvimento Energético (CDE), sem comprometer sua competitividade e

direitos tarifarios historicamente reconhecidos.

Além disso, propde-se a inclusdo do § 16, com seu inciso I, visando
resguardar o direito dos irrigantes a manutencgdo dos beneficios tarifarios apds
a migracdo ao ACL, considerando as discussdes regulatérias em andamento na
Consulta Publica n® 07/2025 da Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). A
medida ndo apenas protege os irrigantes contra impactos econdmicos adversos,
mas também traz beneficios diretos a CDE, uma vez que o mercado livre oferece
precos em média 40% inferiores aos do mercado regulado. Dessa forma, a migragdo
dos irrigantes pode reduzir significativamente os custos da CDE atrelados a

energia.

Embora os impactos exatos dependam de diversos fatores, ha indicios
de que o incentivo a migracdo dos irrigantes ao ACL contribuiria diretamente para
reduzir os custos da CDE e otimizar a competitividade do setor agricola irrigante.

Segundo o boletim de energia da Associacdo Brasileira de
Comercializadores de Energia (ABRACEEL) do més de marco (Fonte: ABRACEEL),

observa-se que o preco da energia no mercado livre foi, em média, 48% inferior ao
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do mercado regulado no més naquele més. J& os custos da CDE para irrigacdo em
2025 estdo estimados em aproximadamente R$ 1,5 bilhdo (Fonte: ANEEL).

Para apresentar uma projecdo dos efeitos da migracdo dos irrigantes
em grande, considerando-se que a parcela de energia representa cerca de 60% do
custo total da CDE para irrigacdo (R$ 900 milhdes), como no ACL a energia pode
ser adquirida por um preco 40% menor, a economia estimada seria de cerca de R$
360 milhdes ao ano, mesmo com a manutencio dos descontos tarifirios na TUSD
e na TE, tornando-se um fator relevante na reducdo dos encargos setoriais e na

melhoria da eficiéncia do mercado elétrico.
O impacto econdmico da migragdo se da por dois fatores principais:

-Para o irrigante, a energia adquirida no ACL ja teria um custo inferior
ao do mercado regulado, o que preserva seu beneficio tarifario e potencializa a
competitividade do setor.

- Para a CDE, o subsidio aplicado sobre a energia também seria
reduzido, pois o custo base ja estd menor. Dessa forma, a economia seria de cerca

de R$ 360 milhdes, mesmo com a manutencdo dos descontos.

Vale lembrar que a Consulta Publica n® 07/2025, instaurada pela
Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), propds a retirada dos beneficios
tarifarios dos irrigantes no caso de migragdo para o ACL. Esse novo entendimento
altera a posicdo previamente estabelecida nos Oficios n® 054/2023, 003/2024 e
317/2024, que reconheciam que, apds a migragdo, o irrigante manteria o desconto
sobre a TUSD, mas perderia o direito a reducdo da TE.

A mudanga regulatdria afeta diretamente a viabilidade econdmica da
migracdo do irrigante, gerando inseguranca juridica e inviabilizando a transigdo
para o ACL. Embora a ANEEL possa argumentar que essa proposta reduz encargos
da CDE, na prética essa restricio compromete completamente o interesse dos
irrigantes na migragao. Isso porque nenhum irrigante estara disposto a substituir
um desconto que varia entre 60% e 90% (beneficio rural irrigante) por um
abatimento de apenas 40%, aplicado exclusivamente sobre a parcela de energia no
ACL.
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Ha que se ressaltar ainda a importancia da agricultura irrigada, que
desempenha um papel essencial na seguranca alimentar, na eficiéncia hidrica
e na mitigacdo dos impactos climéticos. Estudos da Agéncia Nacional de Aguas
e Saneamento Bésico (Nota Técnica n°® 51/2021/SPR) apontam a necessidade de
expansdo da irrigagdo até 2040, tornando primordial a atencdo do setor elétrico
para regulamentagdes que suportem essa cadeia produtiva com fornecimento de

energia de qualidade e a precos competitivos.

Dessa forma a presente emenda visa assegurar que os irrigantes
possam migrar para o ACL sem perder os descontos tarifdrios historicamente
reconhecidos, garantindo seguranca juridica e estabilidade econdémica ao setor.
Embora n3o haja impedimento legal para a migracdo, a recente mudanca
interpretativa da ANEEL cria barreiras que podem comprometer os beneficios
tarifarios dos irrigantes, distorcendo o objetivo da legislacdo vigente e limitando

os avancos na competitividade do mercado elétrico.

Vale ressaltar que o Sandbox Tarifario pode ser utilizado para
precificagdo do beneficio. Embora a ANEEL ja tenha conduzido diversos Sandboxes
Tarifarios com resultados promissores, até o momento nio foi realizado nenhum
estudo especifico voltado aos irrigantes. Considerando a relevancia do setor e
os impactos da migracdo para o ACL, torna-se essencial uma avaliagdo mais

aprofundada sobre os efeitos dessa transi¢cdo na CDE.

Caso seja necessario um estudo técnico detalhado, recomenda-se a
adocdo do Sandbox Tarifdrio como mecanismo experimental. Essa ferramenta
regulatdéria permite testar propostas inovadoras em um ambiente controlado,
analisando de forma segura os impactos econdmicos, juridicos e operacionais antes

da implementagao definitiva.
A aplicagdo do Sandbox Tarifério possibilitaria:

- Mensurar os impactos da migragdo dos irrigantes ao ACL sobre os
custos da CDE.

- Avaliar os efeitos da manutencido dos descontos na competitividade

do setor agricola irrigante.
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- Gerar dados concretos que embasem futuras decisGes regulatérias,

reduzindo incertezas e garantindo maior seguranca juridica.

E de conhecimento geral que a ANEEL tem realizado diversos
Sandboxes Tarifarios que tém tido resultados interessantes, no entanto até o

momento ndo houve seque um Sandbox direcionado aos irrigantes.

Caso seja necessaria uma andlise mais aprofundada sobre os efeitos
na CDE da migragdo dos irrigantes, sugere-se a adogdo do Sandbox Tarifario como
mecanismo experimental. Essa ferramenta regulatdria permite testar propostas
inovadoras em um ambiente controlado, avaliando impactos econdmicos,

juridicos e operacionais antes da implementagdo definitiva.
A aplica¢do do Sandbox Tarifario possibilitaria:

¢ Mensurag¢do dos impactos da migragdo dos irrigantes ao ACL sobre
os custos da CDE.

« Avaliagdo dos efeitos da manutencdo dos descontos na
competitividade do setor agricola irrigante.

¢ Producido de dados concretos para futuras decisGes regulatdrias,

reduzindo incertezas.

Por fim, o ajuste na redacdo do art. 25 busca modernizar a politica de
subsidios tarifarios para irrigacdo e aquicultura, garantindo maior previsibilidade
e eficiéncia para os produtores rurais. Inspirada no PL n® 7/2025, de autoria
do deputado Danilo Forte, a proposta reconhece que os descontos tarifarios
atualmente concedidos apenas no periodo noturno nao atendem plenamente as

necessidades do setor agricola.

Ao permitir que a ANEEL regulamente a concessdo dos mesmos
descontos no perfodo diurno, conforme critérios técnicos e regionais, a medida
fortalece a producao agricola, garantindo que os irrigantes possam planejar sua

produgdo com mais seguranga e utilizar a energia de forma mais eficiente.

Além disso, a proposta alinha-se ao crescimento das energias
renovaveis no campo, permitindo que produtores que ja utilizam sistemas
fotovoltaicos integrem sua geragdo prépria a politica de incentivos tarifarios.

Nessa forma, a medida impulsiona a geracdo distribuida, contribui para a
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descarbonizagdo da matriz energética agricola e amplia a competitividade dos
pequenos e médios produtores rurais.

Sala da comissdo, 27 de maio de 2025.

Deputado Luiz Fernando Vampiro
(MDB - SC)
Deputado Federal

*CD25958176270

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259581762700

- -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Fernando Vampiro




 
   
     2025-05-27T19:26:05.646Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         a partir de 1º de agosto de 2026, aos consumidores industriais e comerciais  e aqueles que exerçam atividades de irrigação, conforme legislação vigente”;
              
         Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive as Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e aquicultura desenvolvida em um período diário de oito horas e trinta minutos de duração, em escala de horário estabelecida  em comum acordo entre o concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição de energia elétrica e o irrigante ou o aquicultor, observadas as diretrizes do Poder Concedente.
              
         
           § 16.
            Aos consumidores rurais irrigantes que optarem pela migração para o ACL, será garantida a continuidade dos descontos aplicáveis à TUSD e à TE, evitando impactos econômicos adversos ao setor e contribuindo para a eficiência na gestão dos custos da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE):
         
           I –
            a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) poderá adotar mecanismos regulatórios experimentais, como o Sandbox Tarifário, para avaliar e viabilizar a contabilização dos descontos concedidos aos irrigantes no ambiente de contratação livre, garantindo previsibilidade e segurança jurídica na transição.
        
        
      
    
  
     
   
     Dê-se nova redação  à  Medida Provisória nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se nova redação ao inciso I do § 12 do art. 15; e acrescente-se § 16 ao art. 15, ambos da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 15.      § 12.   I – a partir de 1º de agosto de 2026, aos consumidores industriais e comerciais  e aqueles que exerçam atividades de irrigação, conforme legislação vigente;    § 16.  Aos consumidores rurais irrigantes que optarem pela migração para o ACL, será garantida a continuidade dos descontos aplicáveis à TUSD e à TE, evitando impactos econômicos adversos ao setor e contribuindo para a eficiência na gestão dos custos da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE):  I –  a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) poderá adotar mecanismos regulatórios experimentais, como o Sandbox Tarifário, para avaliar e viabilizar a contabilização dos descontos concedidos aos irrigantes no ambiente de contratação livre, garantindo previsibilidade e segurança jurídica na transição.” (NR)
    
     
       Item 2 –
       Dê-se nova redação ao  caput do art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, como proposto pelo art. 3º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive as Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e aquicultura desenvolvida em um período diário de oito horas e trinta minutos de duração, em escala de horário estabelecida  em comum acordo entre o concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição de energia elétrica e o irrigante ou o aquicultor, observadas as diretrizes do Poder Concedente.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda tem por objetivo assegurar que os consumidores rurais irrigantes sejam contemplados no inciso I do § 12, permitindo que sua migração para o ACL ocorra de forma mais célere e eficiente. A inclusão dos irrigantes nesse dispositivo se justifica pelo fato de que sua migração pode representar uma oportunidade de reduzir os encargos da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), sem comprometer sua competitividade e direitos tarifários historicamente reconhecidos.</p><p class="align-justify">	Além disso, propõe-se a inclusão do § 16, com seu inciso I, visando resguardar o direito dos irrigantes à manutenção dos benefícios tarifários após a migração ao ACL, considerando as discussões regulatórias em andamento na Consulta Pública nº 07/2025 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). A medida não apenas protege os irrigantes contra impactos econômicos adversos, mas também traz benefícios diretos à CDE, uma vez que o mercado livre oferece preços em média 40% inferiores aos do mercado regulado. Dessa forma, a migração dos irrigantes pode reduzir significativamente os custos da CDE atrelados à energia.</p><p class="align-justify">	Embora os impactos exatos dependam de diversos fatores, há indícios de que o incentivo à migração dos irrigantes ao ACL contribuiria diretamente para reduzir os custos da CDE e otimizar a competitividade do setor agrícola irrigante.</p><p class="align-justify">	Segundo o boletim de energia da Associação Brasileira de Comercializadores de Energia (ABRACEEL) do mês de março (<a href="https://abraceel.com.br/" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Fonte: ABRACEEL</a>), observa-se que o preço da energia no mercado livre foi, em média, 48% inferior ao do mercado regulado no mês naquele mês. Já os custos da CDE para irrigação em 2025 estão estimados em aproximadamente R$ 1,5 bilhão (<a href="https://portalrelatorios.aneel.gov.br/luznatarifa/contadesenvolvimento#!" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Fonte: ANEEL</a>).</p><p class="align-justify">	Para apresentar uma projeção dos efeitos da migração dos irrigantes em grande, considerando-se que a parcela de energia representa cerca de 60% do custo total da CDE para irrigação (R$ 900 milhões), como no ACL a energia pode ser adquirida por um preço 40% menor, a economia estimada seria de cerca de R$ 360 milhões ao ano, mesmo com a manutenção dos descontos tarifários na TUSD e na TE, tornando-se um fator relevante na redução dos encargos setoriais e na melhoria da eficiência do mercado elétrico.</p><p class="align-justify">	O impacto econômico da migração se dá por dois fatores principais:</p><p class="align-justify">· Para o irrigante, a energia adquirida no ACL já teria um custo inferior ao do mercado regulado, o que preserva seu benefício tarifário e potencializa a competitividade do setor.</p><p class="align-justify">· Para a CDE, o subsídio aplicado sobre a energia também seria reduzido, pois o custo base já está menor. Dessa forma, a economia seria de cerca de R$ 360 milhões, mesmo com a manutenção dos descontos.</p><p class="align-justify">	Vale lembrar que a Consulta Pública nº 07/2025, instaurada pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), propôs a retirada dos benefícios tarifários dos irrigantes no caso de migração para o ACL. Esse novo entendimento altera a posição previamente estabelecida nos Ofícios nº 054/2023, 003/2024 e 317/2024, que reconheciam que, após a migração, o irrigante manteria o desconto sobre a TUSD, mas perderia o direito à redução da TE.</p><p class="align-justify">	A mudança regulatória afeta diretamente a viabilidade econômica da migração do irrigante, gerando insegurança jurídica e inviabilizando a transição para o ACL. Embora a ANEEL possa argumentar que essa proposta reduz encargos da CDE, na prática essa restrição compromete completamente o interesse dos irrigantes na migração. Isso porque nenhum irrigante estará disposto a substituir um desconto que varia entre 60% e 90% (benefício rural irrigante) por um abatimento de apenas 40%, aplicado exclusivamente sobre a parcela de energia no ACL.</p><p class="align-justify">	Há que se ressaltar ainda a importância da agricultura irrigada, que desempenha um papel essencial na segurança alimentar, na eficiência hídrica e na mitigação dos impactos climáticos. Estudos da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (Nota Técnica nº 51/2021/SPR) apontam a necessidade de expansão da irrigação até 2040, tornando primordial a atenção do setor elétrico para regulamentações que suportem essa cadeia produtiva com fornecimento de energia de qualidade e a preços competitivos.</p><p class="align-justify">	Dessa forma a presente emenda visa assegurar que os irrigantes possam migrar para o ACL sem perder os descontos tarifários historicamente reconhecidos, garantindo segurança jurídica e estabilidade econômica ao setor. Embora não haja impedimento legal para a migração, a recente mudança interpretativa da ANEEL cria barreiras que podem comprometer os benefícios tarifários dos irrigantes, distorcendo o objetivo da legislação vigente e limitando os avanços na competitividade do mercado elétrico.</p><p class="align-justify">	Vale ressaltar que o <i>Sandbox</i> Tarifário pode ser utilizado para precificação do benefício. Embora a ANEEL já tenha conduzido diversos <i>Sandboxes</i> Tarifários com resultados promissores, até o momento não foi realizado nenhum estudo específico voltado aos irrigantes. Considerando a relevância do setor e os impactos da migração para o ACL, torna-se essencial uma avaliação mais aprofundada sobre os efeitos dessa transição na CDE.</p><p class="align-justify">	Caso seja necessário um estudo técnico detalhado, recomenda-se a adoção do <i>Sandbox</i> Tarifário como mecanismo experimental. Essa ferramenta regulatória permite testar propostas inovadoras em um ambiente controlado, analisando de forma segura os impactos econômicos, jurídicos e operacionais antes da implementação definitiva.</p><p class="align-justify">	A aplicação do <i>Sandbox</i> Tarifário possibilitaria:</p><p class="align-justify">· Mensurar os impactos da migração dos irrigantes ao ACL sobre os custos da CDE.</p><p class="align-justify">· Avaliar os efeitos da manutenção dos descontos na competitividade do setor agrícola irrigante.</p><p class="align-justify">· Gerar dados concretos que embasem futuras decisões regulatórias, reduzindo incertezas e garantindo maior segurança jurídica.</p><p class="align-justify">	É de conhecimento geral que a ANEEL tem realizado diversos <i>Sandboxes</i> Tarifários que têm tido resultados interessantes, no entanto até o momento não houve seque um <i>Sandbox</i> direcionado aos irrigantes.</p><p class="align-justify">	Caso seja necessária uma análise mais aprofundada sobre os efeitos na CDE da migração dos irrigantes, sugere-se a adoção do <i>Sandbox</i> Tarifário como mecanismo experimental. Essa ferramenta regulatória permite testar propostas inovadoras em um ambiente controlado, avaliando impactos econômicos, jurídicos e operacionais antes da implementação definitiva.</p><p class="align-justify">	A aplicação do <i>Sandbox</i> Tarifário possibilitaria:</p><ul><li class="align-justify">Mensuração dos impactos da migração dos irrigantes ao ACL sobre os custos da CDE.</li><li class="align-justify">Avaliação dos efeitos da manutenção dos descontos na competitividade do setor agrícola irrigante.</li><li class="align-justify">Produção de dados concretos para futuras decisões regulatórias, reduzindo incertezas.</li></ul><p class="align-justify">	Por fim, o ajuste na redação do art. 25 busca modernizar a política de subsídios tarifários para irrigação e aquicultura, garantindo maior previsibilidade e eficiência para os produtores rurais. Inspirada no PL nº 7/2025, de autoria do deputado Danilo Forte, a proposta reconhece que os descontos tarifários atualmente concedidos apenas no período noturno não atendem plenamente às necessidades do setor agrícola.</p><p class="align-justify">	Ao permitir que a ANEEL regulamente a concessão dos mesmos descontos no período diurno, conforme critérios técnicos e regionais, a medida fortalece a produção agrícola, garantindo que os irrigantes possam planejar sua produção com mais segurança e utilizar a energia de forma mais eficiente.</p><p class="align-justify">	Além disso, a proposta alinha-se ao crescimento das energias renováveis no campo, permitindo que produtores que já utilizam sistemas fotovoltaicos integrem sua geração própria à política de incentivos tarifários. Dessa forma, a medida impulsiona a geração distribuída, contribui para a descarbonização da matriz energética agrícola e amplia a competitividade dos pequenos e médios produtores rurais.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


